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·Cria no Município unidades mõveis de atendi1llento medico,
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AClIMARA HUIUCIPAl DE NOVA IGUAÇU, POR SEUS REPRESENTAJ(TESl
GAlSDECRETA E EU SANCIONOA SEGUINTE LEI:

. Art. 19 - Cria no Hunicipio l1õveis de atendimento medico, O
donto1ógico e Patológico, para as cOIllunidades carentes. 
Art. 29 - O Poder Executivo implantará unidades" R1Õveis p~ra
dar atendi.ento médico, Odontológico e Patológico as comuni
dades carentes.

'Parágra:to Onico - As unidades roveis de atendiJllento se des10
carão para as comunidades carentes COIIPOstas COlll os profis·-:;

~ionais da.ãrea l1edica e equipadas COR os instrumentos que
utilizam esses profissionais, que se referem o art. 19 desta
lei. .
Art. 39 - Esta lei entrará EII1 vigor na data de sua pub1icaçãe
ficando revoga9as as disposiçOes·em contrário. .
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